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ANÁIISE DE DIUGENCN INTERPOSTAS PELAS EMPRESAS

EDtrAt DE CONCORRÊNCtA ns 2022.0305-OO3/SEINFRA

oBJETO: CONTRATAçÃO O¡ EMPRESA ESPEC|I\UZADA PARA A PRESTAçÃO Oe SERV|çOS DE

ExEcuçÃo IARA uMpEzA púBUcA, Do MuNrclpro DE LtMoErRo Do NoRTE, DE INTERESSE DA

sEcRETARtA DE TNFRAESTRUTURA E URBANTSMO, CONFORME ESPECIFICAçöES COrur¡DAS NO

PROJETO BÁ$CO E DEMAIS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL.

Analisando os recursos interpostos pelas empresas CONSTRUTURA AG ElRELl, FARIAS

MAGALHÃES SERVIçOS E CONSTRUçÖES ErRELr, PGM CONSTRUçÄO E LOCAçÄO

LTDA, pROLtcHT CONSTRUçÖES ENERGTA E SERV|çOS LTDA e CONSTRUTORA

SUASSUNA & MARTINS LTDA EPP, após a comissäo de licitação solicitar aos participantes

desta concorrência a apresentação de documentos auxiliares, na forma de diligência, para

colaborar com a análise e julgamento das peças recursais e obter um melhor resultado com

base nos princlpios legais da moralidade, impessoalidade, probidade administrativa e do

julgamento justo e objetivo, regentes desta administração pública. Ante ao exposto, decorrido

o prazo concedido parc a apresentação dos documentos solicitados em diligência, foram

realizadas as seguintes analises sobre o que foi apresentado pelos licitantes referente ao

solicitado em diligência:

1. a empresa CONSTRUTURA AG EIRELI que teve sua proposta desclassificada por näo

atender ao item 4.9.4 do edital conforme relatório de Análise de Propostas de Preços, não

apresentou nenhuma documentação solicitada na forma de diligencia. A referida empresa

apesentou peça recursal alegando que "é comum licitante apresentar proposta de preços com

erros no preenchimento da planilha de formação de preços, porém rsso não constitui motivo

suficiente para a desc/assfficação da proposta, quando a planilha puder ser reformulada sem a

necessldade de majoração do preço ofertado".

Sobre a citada alegação podemos esclarecer que na ocasião da formulaçäo de preços

apresentada pela licitante o que realmente ocorreu foi a apresentação de preços irrisórios para

a composiçäo de custos unitários de equipamentos, como também no item relativo a serviços

tais como na composiçäo de custo de mão de obra referente ao item UN¡FORME para GARI

COLETOR, MOTORISTA, dentre outros valores que foram aplicados de forma irrisória que,

caso se realizasse a reformulaçäo na planilha (como solicitado pela recorrente em sua peça

recursal), os preços globais iriam ser majorados em sua composição. Tal fato iria impactar

diretamente no valor global da proposta impossibilitando-a de ser reformulada e
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consequentemente podemos constatar que se trata de uma falha insanável que culmina na

desclassificaçäo da proposta de preços do licitante, pois vejamos:

É importante lembrar que, em situaçöes excepcionais, admite-se a desclassificaçåo da proposta quando

os preços ofertados configurarem "valor irrisórig" (conforme o g 3o do art. 44 da Lei no 8.666i1993)'

gerando uma presunçåo absoluta de inexequibilidade (BRASIL, 20111).

De acordo com o art. 4g, inciso ll (BRASIL, 1993), consideram-se inexequfveis os preços cuja viabilidade

näo venha a ser demonstrada mediante documentaçäo apta a comprovar que os custos dos insumos

såo coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade såo compatfveis com a

execuçäo do objeto do contrato, (LtctTAçÕEs E coNTRATos ADMlNlsTRATlvos TEORIA E

JURTSPRUDENCIA - VITOR AGUIAR JARDIM DE AMORIM 2" edigäo)

Assim, mediante ao julgamento feito com base no relatório de análise de Proposta de Preços e

pelas falhas insanáveis apontadas na Proposta de preços que comprometem a classificação

da proposta da licitante, o julgamento dantes proferido näo merece ser reformulado,

permanecendo a situação de desclassificação já julgada'

2. em retação a empresa FARTAS MAGALHAES SERVIçOS E CONSTRUçÖES EIRELI que

teve sua proposta desclassificada por não atender ao item 4.9.4 do edital de acordo com

relatório de Análise de propostas de Preços foi verificado em sua peça recursal que a citada

empresa alegou que houve equivoco quanto a desclassificação da proposta de preços em

decorrência do estabelecido no item 4.9 - subitem 4.9.4 do edital. A recorrente cita ainda que

.comprovou a sua classificação, apresentando sua proposta de preços obedecendo todos os

parâmetros recomendados pela Lei de Licitações, bem como ofertando preços fidedignos a sua

realidade, oferecendo a administração pública economicidade para atender a sua demanda".

Como resposta a diligência solicitada pela Comissão Permanente de Licitação a empresa

FARIAS MAGALHAES mais uma vez apresentou sua peça recursalonde consta que näo existe

motivo para sua desclassificação baseado na disposição contida no item 4.9.4 do edital

dispondo que o Engenheiro Civil Sr. Joao Udison Saraiva Cruz - inscrito junto ao CREA-CE

n". 10.425-D, ignorou a integralidade do texto edilício que assim diz:

4.g.4 
-Apresentar 

preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatlveis com

os preços dos insumos e salários de marcado, acrescidos dos respectivos encargos, ggE[giS,E!þ

roacu$3¡
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A recorrente em sua peça recursalainda quest¡ona que o Engenheiro que anal¡sou as propostas

e julgou pela sua desclassificaçäo não buscou nenhum tipo de informação ou abriu diligencia

para apurar e respaldar seu parecer, deixando de obter informações relevantes sobre o fato de

a empresa ser possuidora do equipamento CAMINHÃo con¡pAcTADoR. Ainda sobre a

mesma circunstancia em sua peça a empresa FARIAS MAGALHAES SERVIÇOS

CONSTRUçOES EIREL EPP, afirma que tem plena condiçäo de ofertar preços menores para

os equipamentos em alusão, uma vez, que a recorrente possui os aludidos equipamentos de

PRoPRIEDADE pRópRlA, apresentando uma imagem (foto) de equipamentos para fins de

comprovaçäo. No entanto, podemos destacar que quando solicitado em diligência esta

empresa documentos que comprovassem tal afirmação, a mesma em sua resposta apresentou

a já enviada peça recursal, não apresentando nenhum documento fiscal, DUT de veículo ou

qualquer outro documento válido que comprove tal propriedade o que nos leva a entender que

os documentos apresentados em diligencia não conseguem sanar a falha apontada no relatório

de análise das propostas, corroborando ainda mais para a comprovação da análise apontada

neste relatório.

3. A empresa pGM CONSTRUçÃO E LOCAçAO LTDA da mesma forma foi desclassificada

por näo atender ao item 4.9.4 do edital, segundo o relatório A empresa apresentou valores na

sua composição dos equipamentos (veículos) como caminhão compactador com valores

irrisórios, além de Epl e uniformes. Em sua peça recursal a referida empresa alega que a

comissão de licitaçäo deve julgar as propostas de preços e analisar os preços tendo como

parâmetro o valor estimado. E que a Lei de Licitações, em seu art. 48, inciso ll, S 1o prevê a

desclassificação da proposta contendo preços inexequíveis, considerando-os aqueles que "näo

se revelam capazes de possibilitar a alguém uma retribuição financeira mínima (ou compatível)

em relação aos encargos que terá que assumir contratualmente" (MENDES, Renato Geraldo)'

Esta empresa ainda cita o acórdão do TCU (Acordäo 58712002 - Plenário, Rel.Min' Ana Arrais)

para embasar suas contestaçöes sobre a desclassificação da proposta. Por fim, a recorrente

induz que a comissäo deve levar em consideração os critérios objetivos definidos na

legislação para balizar seu julgamento. Esta empresa não apresentou nenhum documento

solicitado em diligência. Logo, resta-nos informar que conforme já citamos antes, falhas na

composiçäo de custos unitários que se apresentam de forma insanável e podem impactar

diretamente no valor globa I da proposta impossibilitando-a de ser reformulada não podem ser

desconsideradas em favor da simples análise sugerida por esta licitante. Talfato, com que

U'ltson

Norte - Ceará - CEP: 6Endereço: Rua Cel. Antônío Joaquimt 2't21- Centro - Límoeíro do

Ctuz



r.,. *.rl
rí'll'li
ll,ü,rlïtt

AL DF

G52l
I ËLS

CPL.

ESTADO DO CEARA

Munícípío de Limoeíro do Norte

P r ef eítur a do MunlcíPio

.)

a análise proferida por parte da administraçäo pública contenha falhas que comprometem toda

a execução contratual.

Sobre a enálise das propostas de preços Marçal Justen Filho assim leciona:

"O julgamento das propostas obedece aos preceitos gerais acerca da

matéria. Vale dizer, a classificaçåo das propostas é antecedida do

exame da conformidade com a Lei e o edital, desclassificando-se as

defeituosas.

Desta forma, devemos considerar todos os aspectos da composiçäo de custos das propostas

na análise de classificaçäo afim de torna-la apta ou näo a ser executada com total qualidade e

compromisso.

4. sobre a empresa pRoLtGHT CONSTRUçÖES ENERG¡A E SERVIçOS LTDA consta no

Relató¡o de Análise das proposta que sua desclassificação ocorreu devido a mesma não

atender ao item 4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e 4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A

totalidade da remuneração. No relatório consta ainda que A empresa citada apresentou a sua

composição do custo dos equipamentos (veículos) com valores irrisórios, além de EPI e

UNIFORME. Em sua peça recursal a PROLIGHT alega que a empresa MCO CONSTRUçÖES

E SERVIçOS LTDA apresentou preço abaixo do mercado pois colocou preços para o item

veículo em sua composiçäo de custos em média 80% abaixo do valor do novo, como também

apresentou a composição do BDI completamente abaixo do BDI do projeto, reduzindo taxas de

Lucro e lSS, devendo a mesma ser desclassificada por tais motivos. Alega ainda que a já citada

empresa MCO CONSTRUçOES apresentou planilhas para composição de BDI e encargos

sociais com base em ser Microempresa ou EPP, no entanto em seu CNPJ consta como porte

DEMAIS o que descaracteriza esta empresa como ME ou EPP.

Sobre a sua desclassificaçäo a PROLIGHT assim dispöe

A Comissäo de Licitaçäo näo atinou para o que dispöe o seu edital e

anexos, pois se tivesse conhecimento do seu edital identificaria que

a empresa PROLIGHT CONSTRUçÖES erueRcn E SERVIçOS

LTDA agiu corretamente na ootaçäo dos seus preços
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global, podendo jamais tais valores serem considerados irrisÓrios ou

simbólicos, visto que a proposta de preços (Padronizada) está no

valor de R$ 421.810,62 (quatrocentos e vinte e um mil oitocentos e

dez reais e sessenta e dois centavos), estando logo abaixo o valor

totaldo serviço pelo 12(doze) meses que é de R$ 5.061 .727,44 (cinco

milhöes sessenta e um mil setecentos e vinte e sete reais e quarenta

e quatro centavos).

Continuamente esta empresa ainda diz que ao analisar o Anexo ll do edital se vê claramente

que a proposta deveria ser padronizada já que o título do anexo é proposta padronizada e a

recorrente elaborou sua proposta tal e qual continha o anexo ll, portanto, sua proposta está em

perfeita concordância com o edital'

Sobre o valor dos veículos a empresa diz que foi considerado apenas parcela da remuneração

(manutenção e combustíveis) pois a mesma renunciou os ganhos sobre os seus veículos. Já

os itens Epl,s e fardamentos a empresa apresentou valore referente a logística de transporte,

pois a mesma possuiestoque desses equipamentos e fardamentos com isso não considerou o

custo da aquisição já que estes custos estão previstos na administração da obra, alegando que

os valores desses itens representam O,03% e 0,01% constituindo assim um erro formal que näo

afeta a proposta, sendo o mesmo irrelevante.

Em relação a diligência realizadaa empresa PROLIGHT apresentou justificativas alegando que

relativo ao item 4.g.1, a proposta é clara, pois tem planilha com 12 meses e o valor total mensal,

abaixo tem o valor do produto do número de meses multiplicado pelo valor mensal do item, ou

seja: 12,00x421.810,62 = R$5.061 .727,44, que foi o valor da proposta. Alega ainda que no

cronograma foi apresentado também o valor mensal do serviço é de R$421.810,62, que pode

serfacilmente observado. para o item 4.9.4 -Apresentar preços unitários ou globais simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, a empresa alega que

para o valor dos veículos foi considerado apenas parcela da remuneração, basicamente a

manutençäo e combustíveis, pois a empresa renunciou os ganhos sobre os veículos que possui

e tais preços não podem ser considerados inexequiveis já que o julgamento do certame é do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL'

para os itens Epl's e fardamento foi apresentado valor apenas para a logística de transporte,

já que a empresa possuiestoque de equipamentos e fardamento e não por isso não considerou

o custo de aquisiçäo, sendo tais custos com fardamento e EPI'S já previstos na administração

da obra. Salientou ainda que o valor desses itens, representam 0,03% e 0,01% do global

Qruz
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da proposta, respectivamente, portanto constitui um erro formal que não afeta a proposta, pois

é irrelevante em relaçäo ao valor da proposta da mesma forma que alegou na sua peça recursal.

Sobre tais alegaçöes tanto na peça recursalquanto na resposta a diligencias podemos destacar

que a referida empresa simplesmente apresentou justificativas vagas sem apresentar

documentos que venham ratificar e comprovar o que foi explicitado. Ou seja, induz a empresa

ser possuidora dos veículos e que por tal motivo renunciou os ganhos, mas, no entanto, não

comprovou possuir tais vefculos apresentando documentos dos mesmos. Da mesma forma a

empresa alegou possuir estoque de EPI's e fardamentos, mas não apresentou nenhum

documento fiscal que comprove a existência de estoque e/ ou a mesma ser possuidora destes

produtos.

Ressaltamos ainda que os valores destes produtos representam um pequeno percentual do

valor da proposta como foi dito pela licitante, entretanto, a sua composição näo representa erro

formal pois, embora tenham baixa representatividade percentual, eles interferem

consideravelmente na formulação da proposta e säo de extrema relevância já que os serviços

objetos deste certame não podem ser legalmente executados sem o uso de tais produtos

existentes na composição dos custos desta proposta, logo, não podemos considerar tais

alegaçöes, preservando o julgamento antes promovido.

Em relação ao pedido desclassificaçäo a empresa MCO CONSTRUçOES podemos destacar

que em resposta a diligências solicitadas a referida empresa, em suas considerações

apresentou documentos que comprovam que a mesma é optante pelo Simples Nacional e por

tal fato possui um regime de tributaçäo diferenciado, podendo aplicar vantagens que obtém em

sua forma de tributação como estratégia para ofertar melhores preços na composição de seus

custos, como também na composição do BDI proporcionada pela sua faixa de faturamento.

Sobre a aplicaçäo das alíquotas diferenciadas de BDI em citada empresa assim dispôs:

PARA TANTO, A EMPRESA MCO CONSTRUçÖES e SERVIçOS LTDA APRESENTOU EM SUA

coMpostçAo oe BDt Atfquotas DE TRTBUTAçÄO PERTINENTES FAIXA 01 DO SIMPLES

NAoIoNAL A QUAL ESTA oBRIGADA A RECOLHER CONFORME ANEXO IV. (ANEXO II -
coMpRovAçÃo poR MHo DA AeRESENTAçÄo DA pcDAs E cERïDÃo slMPLlFlcADA DA

JUNTA COMERCIAL COMPROVANDO O PORTE DA EMPRESA).

loão Udison
Cruz

Eng

RNP:0601
I
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Logo, é do correto entendimento que a empresa aplicou em suas propostas alíquotas de

tributação que a mesma é obrigada a recolher, o que lhe traz uma vantagem competitiva que

não merece ser desconsiderada.

Junto a suas considerações, na forma de documento anexo esta participante ainda apresentou

para justificar seus preços, documentos como contrato de parceria, que demonstra a

disponibilidade de veículos para a execução dos serviços objeto da concorrência pública e

juntamente com este contrato ainda foi apresentado o DUT ELETRONICO dos veículos

constantes no citado contrato para ratificar a posse dos mesmos por parte da empresa parceira,

que disponibiliza os veículos pe"a a execução dos serviços. Para confirmar que a empresa é

"Optante Pelo Simples Nacional" a empresa apresentou cópia da DlFlS, referente ao período

de O1lO5l2O22 a 3110512022 e a consulta de Optante do Simples. Na mesma peça para

comprovar que a empresa é EMPRESA DE PEQUENO PORTE, foi apresentado a Certidäo

Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará onde a mesma qualifica esta

concorrente como Empresa de Pequeno Porte.

Mediante a documentação apresentada em diligencia pela empresa MCO CONSTRUÇOES, as

alegaçöes feitas na peça recursal da empresa PROLIGHT CONSTRUçÖES ENERGIA E

SERVIçOS LTDA não devem prosperar'

S. Por fim, sobre a empresa CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA EPP que teve

sua proposta desclassificada por não atender ao item 4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for

omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, segundo

o relatório de análise das propostas onde consta que a empresa apresentou a sua composição

do custo da mäo-de-obra com valores errados, sendo o mesmo idêntico as falhas da proposta

da empresa CONSTRUTURA AG ElRELl. Em sua peça recursal a empresa alega que refuta

integralmente os fundamentos da decisão de inabilitação da proposta da empresa uma vez que

näo existiu quaisquer das irregularidades apresentadas. A mesma entende ainda que

ocorreram duas situações que induziram ao erro no julgamento, sendo que o primeiro pode ser

apontado como mero erro digital e o outro pela equivocada existência de apresentação de

preços unitários ou globais simbólicos. Sobre o erro a mesma alega que existiu a apresentação

de uma planilha anexada denominada de "CUSTOS DE EPI'S E UNIFORMES e que em virtude

de um erro de digitação o preço final ficou em R$ 54,12, sendo que mesmo com o erro o valor

do item não foi alterado, e que a comissäo deveria proceder com a correçäo' Sobre a

apresentaçäo de preços irrisórios, simbólicos ou de valor zero, tal fato não merece prosperar já

que no mesmo item consta uma exceção que é quando houver materiais e instalaçöes de
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propriedades da própr¡a licitante e que a licitante é proprietária de um equipamento/¡nsumo

compactador. Nos documentos enviados como diligência a referida empresa apresentou as

mesmas justificativas apresentadas na peça recursal'

Da mesma forma que foi evidenciada para a empresa CONSTRUTURA AG ElRELl, as

justificativas da empresa CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA EPP näo devem

prosperar visto que na ocasiäo da formulação de preços apresentada pela licitante o que

realmente ocorreu foia apresentação de preços irrisórios para a composição de custos unitários

de equipamentos, como também no item relativo a serviços tais como na composição de custo

de mäo de obra. Não houve um mero erro formal na composição de preços como cita a

recorrente. É notório que as composições de preços das propostas contem falhas que

comprometem sua formulaçäo e não podem ser desconsideradas, tais falhas näo são erros

formais como cita a recorrente. Outro ponto que não pode ser desconsiderado é o fato de que

a empresa transcreve que é possuidora de equipamentos que ensejam na redução dos preços

de sua proposta, no entanto, na documentação apresentada como diligencia a mesma não

apresenta documentos que comprovem possuir este equipamento para ratificar suas

justificativas.

Portanto mantendo a desclassificação das empresas CONSTRUTURA AG ElRELl, FARIAS

MAGALHAES SERVTçoS E CoNSTRUçOES ElRELl, PGM coNSTRUÇÄo E LocAçÃo

LTDA, PROLIGHT CONSTRUçÖES ENERGIA E SERVIçOS LTDA.

Quanto a CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA EPP., MESMO IEVANdO EM CONTA A

correção dos erros, não vai alterar a classificação final das empresas, visto que a empresa

citada acima ficou classificada em 3a. posição.

Limoeiro do Norte, Ce. 16 de setembro de2022.

I'rËîlIç?

\
loão udi(fr'

q"d,
RNP q6P

cREA-qF.

),
Civil

L322649
10.425-D
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TERMO:
F'EITO:
RECORRENTE:

RECORRIDO:
MODALIDADE:
N" DO PROCESSO:
OBJETO:

TERMO DE JULGAMENTO
íF'ASE DE RECURSAL''

DECISORIO

RECURSO ADMINISTRATIVO
CONSTRUTORA AG EIRELI, CONSTRUTORA SUASSUNA &
MARTINS LTDA, PMG CONSTRUÇÕNS E LOCAÇÃO LTOR,

FARIAS E MAGALHES SERVIÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI E

PROTLIGHT CONSTRUÇOES ENERGIA E SERVIÇOS LTDA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ

CONCORRÊNCIE PÚETTCN

N" 2022.0305-003/SEINFRA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO OB SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA LIMPEZA

PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO

PROJETO BÁSICO E DEMAIS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL.

CNP

I - PRELIMINARES

A) DA TEMPESTIVIDADE

No tocante à tempestividade do Recurso, tem-se o que dispõe no instrumento convocatório

7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos

referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de

comunicação, para querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil

seguinte à publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão

das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será

suspensa,

Diante disso, o prazo para Recursos no processo foi definido pelo presidente, publicado na

data de 1110812022 atê 1810812022. Por conseguinte, convém destacar:

CONSTRUTORA AG EIRELV CNPJ: 34.326.82910001-09, Interposição de Recurso

na data de 1510812022;

CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA/ CNPJ: 04,441.785/0001-99,

lnterposição de Recurso na data de 1710812022;
pMG CONSTRUÇÖES E LOCAÇÃO LTDA/ CNPJ: 2r.264.93910001-33,

Interposição de Recurso na data de 1810812022;

FARIAS E MAGALHES SERVIÇOS E CONTRUÇÕES EIRELV CNPJ:

07 .794 .73810001 - I 7, úrterposição de Recurso na data de 1810812022;

PROTLIGHT CONSTRUÇOES ENERGIA E SERVIÇOS L
09.411.031/0001-57, Interposição de Recurso na data de 1810812022;

)X
Rubrica

Página

Rua CoronelAntônio Joaquim, n" 2!2L, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do rte - Ceara s



írru¡fcitt¡ra de

HNnfiilr.{Õl
DrcMMffi
r r î,-Y4ç 49 Í. i !l å I i.t-l.f,ÉIç.r +

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Ante o exposto, a interposição dos recursos apresentados está TEMPESTIVA,

vista que as peças recursais foram encaminhadas dentro do prazo estabelecido no instrumento

convocatório.

II- DOS FATOS

Trata-se de recursos administrativos interpostos pelas recorrentes CONSTRUTORA AG

EIRELI, CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA, PMG CONSTRUÇOES E
LOCAÇÃO LTDA, FARIAS E MAGALHES SERVIÇOS E CONTRUçÕES EIRELI E

PROTLIGHT CONSTRUÇOES ENERGIA E SERVIçOS LTDA, em que apresentam

insurgências acerca das suas inabilitações.

Destaca-se trechos do RELATÓRIO DE ANALISE DE PROPOSTA DE PREÇOS,

oportunidade que discrimina os motivos que levaram à inabilitação das recorrentes. Vejamos.

EMPRESAS QUE NÃO ATENDERAM AO EDITAL
l.AG CONSTRUTORA
A empresa citada acima infringiu os itens do edital abaixo:

4.9 - Será desclassificada a proposta que:

4.9.4 - Apresentar pregos unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração;

A empresa apresentou valores dos equipamentos (veículos) como caminhão compactador com

valores irrisórios. A empresa citada acima apresentou a sua composição do custo da mão-de-

obra com valores errados, citados abaixo:

ITEM 1- COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES-
SEDE E ZONARURAL
-Para coletor RSD-SEDE E ZONA RURAL,
-na composição de custo de GARI COLETOR o valor correspondente ao item UNIFORME

apresenta erro, conforme descrito abaixo:

Está errado, quando multiplica a quantidade 1,00 por 54'12 o resultado do custo

apresentado está R$ 5,41 quando na verdade seria R$ 54,12, sendo o custo mensal

unitário para gari coletor de 4.094132,

- na composição de custo de MOTORISTA o valor correspondente ao item UNIFORME

apresenta erro, conforme descrito abaixo:

Está errado, quando multiplica a quantidade 1,00 por 40,21 o resultado do custo

apresentado está R$ 4121 quando na verdade seria R$ 40121, sendo o custo mensal

unitário para gari coletor de 4.099,61

ITEM 2- COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E

PÚBLICOS-CHAPADA DO
APODI E BIXOPA
-Para coletor RSD-RSP- CHAPADA E BIXOPA
-na composigão de custo de GARI COLETOR o valor correspondente ao item I-INIFORME

apresenta erro, conforme descrito abaixo:

Está errado, quando multiplica a quantidade 1,00 por 54,12 o resultado do custo

apresentado está R$ 5,41 quando na verdade seria R$ 54,12' sendo o

unitário para gari coletor de 4.120,05.

ü 5)+
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4.9 - Será desclassificada a proposta que:

4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar inegularidades

capazes de dificultar o julgamento;

No cálculo do adicional noturno na CHAPADA DO APODI E BIXOPA- a empresa
coloca o adicional noturno na sua composição 231860/0 e na verdade é22r73o/o.

No cálculo do adicional noturno do GARI PODADOR A EMPRESA MULTIPLICA
72,73o/o POR 315,05 E 0 VALOR DA 0 RESULTADO DE 0,00.

2.CONSTRUTORA SUASST.JNA E MARTINS
A empresa citada acima infringiu os itens do edital abaixo:

4.9 - Será desclassifrcada a proposta que:

4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

A empresa apresentou a sua composição do custo da mão-de-obra com valores errados, citados

abaixo:

ITEM 1- COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES-
SEDE E ZONARURAL
-Para coletor RSD-SEDE E ZONA RURAL,
-na composição de ousto de GARI COLETOR o valor correspondente ao item UNIFORME
apresenta erro, conforme descrito abaixo:

Está errado, quando multiplica a quantidade 1,00 por 54112 o resultado do custo
apresentado está R$ 0,54 quando na verdade seria R$ 54,12, sendo o custo mensal

unitário para gari coletor de 4,094132.

- na composição de custo de MOTOzuSTA o valor correspondente ao item LINIFORME
apresenta erro, conforme descrito abaixo:

Está errado, quando multiplica a quantidade 1,00 por 40121 o resultado do custo

apresentado está R$ 4,21 quando na verdade seria R$ 40,21, sendo o custo mensal
unitário para gari coletor de 4.099,61.

4.9 .4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, inisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração;
A empresa apresentou valores na sua composição dos equipamentos (veículos) como

caminhão compactador com valores irrisórios, além de EPI e Uniformes.

3-PMG CONSTRUçÃO n lOC.lçÃO
A empresa citada acima infringiu os itens do edital:

4.9 - Será desclassificada a proposta que:

4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou Ä totalidade
da remuneração;
A empresa apresentou valores na sua composição dos equipamentos (veículos) como

caminhão compactador com valores irrisórios, além de EPI e Uniformes,

4-PROLIGHT CONSTRUçÕES E ENERGTA
A empresa citada acima infringiu os itens do Edital abaixo:

4.9 - Será desclassificada a proposta que:

4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

cslt
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NA APRESENTAÇÃO,0 VALOR TOTAL DA PROPOSTA ESTA com o

421,810,62 quando multiplicada por 12 meses.

4.9.4 - Apresentar pregos unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração;

A empresa citada acima apresentou a sua composição do custo dos equipamentos (veículos)

com valores irrisórios, além de EPI e UNIFORME.

Ante o exposto, as reconentes CONSTRUTORA AG EIRELI, CONSTRUTORA
SUASSUNA & MARTINS LTDA, pMG CONSTRUÇÕES E LOCAçÃO r,rO¿., FARIAS E
MAGALHES SERVIçOS E CONTRUçÕES EIRELI E PROTLIGHT CONSTRUÇöES
ENERGIA E SERVIçOS LTDA, apresentaram suas inesignações com o fito de retificar o

julgamento dantes proferido.

Ante o exposto, passaremos à análise de mérito.

III- DO MÉRITO

Inicialmente, cumpre destacar que o autor Marçal Justen Filhol (20t3, p. a9$ ensina que a

licitação é um "procedimento administrativo disciplinado por lei e por ato administrativo prévio que,

determina critérios objetivos para seleção da proposta de contratação mais vantajosa, com observância

do princípio da isonomia, conduzido por um órgão de competência específica".

No tocante ao assunto dispõe o aft.37 da Constituição Federal que:

Art. 37 . A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

Não se pode olvidar aiîda que no campo das licitações, estes princípios importam em sua

essência o fato de que o administradorvenha a observar as regras que a lei e o instrumento convocatório

traçaram para o procedimento, tratando-se, pois, de verdadeira garantia ao administrado, na medida

em que são evitados subjetivismos e preferências.

ilI.I - DO PARECER TECNICO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVNI

O Engenheiro responsável pela análise das propostas proferiu o seguinte entendimento que

será colacionado, a seguir, no presente Termo de Julgamento. Vejamos.

t JUSTEN FILHO, Marçal Curso de Direito Administrativo. l0 ed. Revista, atualizadae ampliada- SÃO P
dos tribunais, 2014
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Analisando os recursos interpostos pelas empresas CONSTRUTORA

CONSTRUTORA SUASSUNÄ. & MARTINS LTDA, pMG CONSTRUÇOES E
LTDA, FARIAS E MAGALHES SERVIÇOS E CONTRUÇOES EIRELI e PROTLIGHT
CONSTRUçOES ENERGIA E SERVIçOS LTDA,, após a comissão de licitação solicitar aos

participantes desta concorrência a apresentação de documentos auxiliares, na forma de diligência,
para colaborar com a análise e julgamento das peças recursais e obter um melhor resultado com base

nos princípios legais da moralidade, impessoalidade, probidade administrativa e do julgamento justo

e objetivo, regentes desta administração pública. Ante ao exposto, decorrido o prazo concedido para a

apresentação dos documentos solicitados em diligência, foram realizadas as seguintes analises sobre o

que foi apresentado pelos licitantes referente ao solicitado em diligência:

A empresa CONSTRUTURA AG EIRELI que teve sua proposta desclassificada por näo

atender ao item 4.9.4 do edital conforme relatório de Análise de Propostas de Preços, não apresentou
nenhuma documentação solicitada na forma de diligencia. A referida empresa apesentou peça

recursal alegando que "é comum licitante apresentar proposta de preços com effos no preenchimento

da planilha de formação de preços, porém isso não constitui motivo sufrciente parc a desclassificação

da proposta, quando a planilha puder ser reformulada sem a necessidade de majoração do preço

ofertado".

Sobre a citada alegação podemos esclarecer que na ocasião da formulação de preços

apresentada pela licitante o que realmente ocorreu foi a apresentação de preços irrisórios parc a

composição de custos unitários de equipamentos, como também no item relativo a serviços tais como

na composição de custo de mão de obra referente ao item UNIFORME para GARI COLETOR,
MOTORISTA, dentre outros valores que foram aplicados de forma irrisória que, caso se realizasse a

reformulação na planilha (como solicitado pela recorrente em sua peça recursal), os preços globais

iriam ser majorados em sua composÍção. Tal fato iria impactar diretamente no valor global da
proposta impossibilitando-a de ser reformulada e consequentemente podemos constatar que se

trata de uma falha insanável que culmina na desclassifÏcação da proposta de preços do licitante.

Em relagão a empresa FARIAS MAGALHÄES SERVIçOS E CONSTRUÇOES
EIRELI que teve sua proposta desclassificada por não atender ao item 4.9.4 do edital de acordo com

relatório de Análise de Propostas de Preços foi verificado em sua peça recursal que a citada empresa

alegou que houve equivoco quanto a desclassificação da proposta de preços em decorrência do

estabelecido no item 4.9 - subitem 4,9,4 do edital. A reoorrente oita ainda que "comprovou a sua

classificação, apresentando sua proposta de preços obedecendo todos os parâmetros recomendados

pela Lei de Licitações, bem como ofertando preços fidedignos a sua realidade, oferecendo a

administração pública economicidade para atender a sua demanda".

Como resposta a diligência solicitada pela Comissão Permanente de Licitação a empresa

FARIAS MAGALHAES mais nma vez apresentou sua peça recursal onde consta que não existe

motivo para sua desclassificação baseado na disposição contida no item 4.9.4 do edital dispondo que

o Engenheiro Civil Sr. Joao Udison Saraiva Cruz ignorou a integralidade do texto edilício
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A recorrente em sua peça recursal ainda questiona que o Engenheiro que

propostas e julgou Pela sua desclassificação não buscou nenhum tipo de informação ou abriu

para apurar e respaldar seu parecer' deixando de obter informações relevantes sobre o fato de a empresa

ser po suidora do equiPamento CAMINHAO COMPACTADOR' Ainda sobre a mesma circunstancia

I f RANSP

s

em sua peça a empresa, afirma que tem plena condição de ofertar preço menores para os equiPamentos

em alusão, vmavez, que arecoffentePo sui os aludidos equiPamentos dE PROPRIEDADE PRÓPRIA,
s

S

apresentando uma imagem (foto) de equipamento para fins de comProvação

No entanto, podemos destacar que quando solicitado em diligência esta empresa

documentos que comprovassem tal afirmação, a mesma em sua resposta apresentou a já enviada

peça recursal, não apresentando nenhum documento fiscal, DUT de veículo ou qualquer outro

documento válido que comprove tal propriedade, o que nos leva a entender que os documentos

apresentados em diligencia não conseguem sanar a falha apontada no relatório de análise das

propostas, corroborando ainda mais para a comprovação da análise apontada neste relatório'

A empresa PMG CONSTRUçÃO E LOCAÇÃO LTDA da mesma forma foi

desclassificadapo, não atender ao item 4.9.4 do edital, segundo o relatório A empresa apresentou

valores na sua composição dos equipamentos (veículos) como caminhão compactador com valores

irrisórios, além de EpI e uniformes. Em sua peça recursal a referida empresa alega que a comissão de

licitação deve julgar as propostas de preços e analisar os preços tendo como parâmetro o valor estimado'

por fim, a recoffente induz que a comissão deve levar em consideração os critérios

objetivos definidos na legislação para balizat seu julgamento. Esta empresa não apresentou nenhum

documento solicitado em diligência. Logo, resta-nos informar que conforme já citamos antes'

falhas na composição de custos unitários que se apresentam de forma insanável e podem

impactar diretamente no valor globar da proposta impossibilitando-a de ser reformulada não

podem ser desconsideradas em favor da simptes análise sugerida por esta licitante'

Desta forma, devemos considerar todos os aspectos da composição de custos das

propostas na análise de classificação a fTm de torna-laapta ou não a ser executada com total

qualidade e comPromisso.

No que conceme à PROLIGHT CONSTRUçöES ENERGIA E SERVIçOS LTDA

consta no Relatório de Análise das proposta que sua desclassificação ocorreu devido a mesma não

atender ao item 4.g.1 - Contiver vícios og ilegalidades, for omissa ou apresentar inegularidades ou

defeitos capazesde dificultar o julgamen to e 4.9.4- Apresentar preços unitários ou globais simbólicos'

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitante, pera os quais ele renuncie aparcelaou a totalidade da remuneração'

No relatório consta ainda que a empresa citada apresentou a sua composição do custo dos

equipamentos (veículos) com valores irrisórios, além de EPI e UNIFORME. Em sua peça recursal a

PROLIGHT alega que a empresa MCO CONSTRU ÇoES E SERVIÇOS LTDA

S
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abaixo do mercado Pois colocou preços para o item veículo em sua composição de custo

80% abaixo do valor do novo, como também apresentou a composição do BDI completamente

do BDI do projeto, reduzindo taxas de Lucro e 1SS, devendo a mesma ser desclassificada por tais

motivo s Alega ainda que a já citada empresa MCO ÇONSTRUÇOES apresentou planilhas para

composição de BDI e encargos sociais com base em ser Microempresa ou EPP, no entanto em seu

CNPJ consta como Porte DEMAIS o que descaracterizaestaempresa como ME ou EPP'

Continuamente esta empresa aínda diz que ao analisar o Anexo II do edital se vê

claramente que a proposta deveria ser padroni zada jâque o título do anexo é proposta padronizada e a

recorrente elaborou sga proposta tal e qual continha o anexo II, portanto, sua proposta está em perfeita

concordância com o edital.

Sobre o valor dos veículos a empresa diz que foi considerado apenas parcela da

remuneração (manutenção e combustíveis) pois a mesma renunciou os ganhos sobre os seus veículos'

Já os itens EpI's e fardamentos a empresa apresentou valore referente a logística de transporte, pois a

mesma possur estoque desses eq.ripa*entos e fardamentos com isso não considerou o custo da

aquisição já que estes custos estão previstos na administração da obra, alegando que os valores desses

itens representam 0,03o/oe 0,01% constituindo assim um efïo formal que não areta aproposta, sendo

o mesmo irrelevante.

Em relação a diligêncía realizada a empresa PROLIGHT apresentou justificativas

alegando que relativo ao item 4.g.l,a proposta é clara,pois tem planilha com 12 meses e o valor total

mensal, abaixo tem o valor do produto do número de meses multiplicado pelo valor mensal do item'

ou seja: 12,00x421.810,62: R$5.061 .727,44, que foi o valor da proposta' Alega ainda que no

cronograma foi apresentado também o valor mensal do serviço é de R$ 421 .810,62, qve pode ser

facilmente observado. para o item 4.9.4- Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios

ou de valor zero,incompatíveis com os preços dos insumos, a empresa alega que para o valor dos

veículos foi considerado apenas parcela da remuneração, basicamente a manutenção e combustíveis,

pois a empresa renunciou os ganhos sobre os veículos que possui e tais preços não podem ser

considerados inexequíveis já que o julgamento do certame é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL'

para os itens EpI's e fardamento foi apresentado valor apenas para a logística de transporte,

já que a empresa possui estoque de equipamentos e fardamento e não por isso não considerou o custo

de aquisição, sendo tais custos oom fardamento e EPI'S já previstos na administração da obra. Salientou

ainda que o valor desses itens, representam 0,03o/o e 0,01% do valor global da proposta'

respectivamente, portanto constitui um effo formal que não aîeta a proposta, pois é irrelevante em

relação ao valor da proposta da mesma forma que alegou na sua peça recursal'

Sobre tais alegações tanto na peça recursal quanto na resposta a diligencias podemos

destacar que a referida empresa simplesmente apresentou justificativas vagas sem apresentar

documentos que venham ratiftcat e comprovar o que foi explicitado. Ou seja, induz a empresa er

possuidora dos veículos e que por tal motivo renunciou o ganhos, mas, no entanto, não comprovou

possuir tais veículos apresentando documentos dos mesmos . Da mesma forma a em

s
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possuir estoque de EpI's e fardamentos, mas não apresentou nenhum documento fiscal que

comprove a existência de estoque e/ ou a mesma ser possuidora destes produtos'

Ressaltamos ainda que os valores destes produtos representam um pequeno percentual do

valor da proposta como foi dito pela licitante, entretanto, a sua composição não representa erro formal

pois, embora tenham baixa representatividade percentual, eles interferem consideravelmente na

formulação da proposta e são de extrema relevância já que os serviços objetos deste certame não podem

ser legalmente executados sem o uso de tais produtos existentes na composição dos custos desta

proposta, logo, não podemos considerar tais alegações, preservando o julgamento antes promovido'

Em relação ao pedido desclassificação a empresa MCo CONSTRUçOES podemos

destacar que em resposta a diligências solicitadas a referida empresa' em suas considerações

apresentou documentos que comprovam que a mesma é optante pelo Simples Nacional e por tal fato

possui um regime de tributação diferenciado, podendo aplicar vantagens que obtém em sua forma de

tributaçäo como estratégia para ofertar melhores preços na composição de seus custos, como também

na composição do BDI proporcionada pela sua faixa de faturamento.

Logo, é do correto entendimento que a empresa aplicou em suas propostas alíquotas de

tributação que a mesma é obrigada a recolher, o que lhetrazuma vantagem competitiva que não merece

ser desconsiderada.

Junto a suas consideragões, na forma de documento anexo esta participante ainda

apresentou para justificar seus preços, documentos como contrato de parceria, que demonstra a

disponibilidade de veículos para aexecução dos serviços objeto da concorrência pública e juntamente

com este contrato ainda foi apresentado o DUT ELETRONICO dos veículos constantes no citado

contrato para ratificar a posse dos mesmos por parte da empresa patceira,que disponibilizaos veículos

paru aexecução dos serviços. Para confirmar que a empresa é "optante Pelo Simples Nacional" a

empresa apresentou cópia da DIFIS, referente ao período de 1110512022 a3110512022 e a consulta de

optante do simples. Na mesm a peçapara comprovar que a empresa é EMPRESA DE PEQUENO

poRTE, foi apresentado a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado do ceará

onde a mesma qualifica esta concorrente como Empresa de Pequeno Porte'

Mediante a documentação apresentada em diligencia pela empresa MCO

CONSTRUÇOES, as alegações feitas na peça recursal da empresa PROLIGHT CONSTRUÇOES

ENERGIA E SERVIÇOS LTDA não devem prosperar'

Por fim, sobre a empresa CONSTRUTORASUASSUNA&MARTINSLTDAEPPque

teve sua proposta desclassificada por não atender ao item 4,g,1 - contiver vícios ou ilegalidades, for

omlssa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, segundo o

relatório de análise das propostas onde consta que a empresa apresentou a sua composição do custo da

mão-de-obra com valores errados, sendo o mesmo idêntico as falhas

c 5ól
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CONSTRUTURA AG EIRELI. Em sua peça recursal a empresa alega que refuta

fundamentos da decisão de inabilitação da proposta da empresa uma vez que não existiu q

inegularidades aPresen tadas. A mesma entende ainda que ocofferam duas situações que induziram ao

effo no julgamento, sendo que o Primeiro Pode ser apontado como mero effo digital e o outro Pela

equivocada existência de apresentação de preços unitários ou globais simbólicos. Sobre o effo amesma

alega que existiu a aPresentação de uma planilha anexada denominada de "CUSTOS DE EPI'S E

UNIFORMES e que em virtude de um erro de digitação o preço final ficou em R$ 54,12, sendo que

mesmo com o effo o valor do item não foi alterado, e que a comissão deveria proceder com a correção

Sobre a apresentagão de preços irrisórios, simbólicos ou de valor zero, tal fato não merece prosperar

já que no mesmo item consta uma exceção que é quando houver materiais e instalações de propriedades

da própria licitante e que a

documentos enviados como

apresentadas na Peça recursal

licitante é proPrietaria de um equipamento/insumo compactador' Nos

diligência a referida empresa apresentou as mesmas justificativas

Da mesma forma que foi evidenciad aparu a empresa CONSTRUTURA AG EIRELI' as

justificativas da empresa CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA EPP não devem

prosperar visto que na ocasião da formulação de preços apresentada pela licitante o que realmente

oco,,eu foi a apresentação de preços irrisórios paraacomposição de custos unitários de equipamentos'

como também no item relativo a serviços tais como na composição de custo de mão de obra' Não

houve um mero erro formal na composição de preços como cita a recorrente. É notório que as

composições de preços das propostas contem falhas que comprometem sua formulação e não podem

ser desconsideradas, tais falhas não são erros formais como cita a recorrente. outro ponto que não

pode ser desconsiderado é o fato de que a empresa transcreve que é possuidora de equipamentos que

ensejam na redução dos preços de sua proposta, no entanto, na documentação apresentada como

diligencia a mesma não apresenta documentos que comprovem possuir este equipamento para ratificar

suas justificativas.

Ademais, quanto a CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA EPP'' mesmo

levando em conta a correção dos erros, não vai alterar a classificação final das empresas, visto que a

empresa citada acima ficou classificada em 3o posição'

[I.II. DA INEXEOUIBILIDADE DAS PROPOSTAS

Assim, não se pode olvidar da legislação correlata sobre o tema, in verbis:

Art. 48. Serão desclassificadas: I - as propostas que não atendam às exigências do ato

convocatório da licitação; II - propostas com valor gtobal superior ao limite estabelecido

ou com preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham

a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente

especificadas no ato convocatório da licitação. (grifo nosso)

Ademais, valor inexequível entende ser a doutrina como sendo:
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",..aquele que sequer cobre o custo do produto, da obra ou do serviço' Inaceitável

privada (que almeja semPre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que

com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-seJhe o respectivo objeto' Tal fato,

por incongruente com a tazáo de existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o

lucro), conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do

poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegalmente, inclusive asfixiando

competidores de menor Porte." (PEREIRA JLINIOR, Jessé Torres, Comentarios à Lei de

Licitações e Contratos da Administração Pública' p'559)

É preciso observar pelos licitantes os critérios legais e doutrinários supracitados, a fim de

que seja garantido um mínimo de qualidade do serviço a ser prestado, atendendo perfeitamente às

exigências do Edital.

OdoutodoutrinadorHelyLopesMeireles,esclarece:

"... A inexequibilidade se evidencia nos preços zero, simbólicos ou excessivamente baixos'

nos prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis de execução diante da

realidade do mercado, da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistentes

ousupervenientes,verificadospelaAdministração'(MElRELES,2ot0,p.202)

No mesmo sentido, são as lições de Marçal Justen Filho (JUSTEN FILHO, Marçal'

comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14" edição' Dialética: são Paulo, 2010

- pâe. 6s4-6ss)

,.Admitir generalizadamente a validade de propostas de valor insuficiente pode significar um

incentivo a práticas reprováveis. O licitante vencedor procurará alternativas para obter

resultado econômico ,uìi.futório. Isso envolverá a redução da qualidade da prestação, a

ausência de pagamento dos tributos e encargos devidos, a formulação de pleitos perante a

Administração e assim por diante. Usualmente, a contratação avençada por valor insuficiente

acanetarâa elevação dos custos administrativos de gerenciamento do contrato' Caberâ manter

grande vigilância quanto à qualidade e perfeição do objeto executado e litígios contínuos com

ã particuiar, sempre interessado em obter uma solução que propicie a reestruturação da

contratação. Logo, as vantagens obtidas pela Administração poderão ser meramente aparentes'

No final, a Administração obterá ou um objeto de qualidade inferior ou se deparará com

problemas muito sérios no tocante à execução do contrato'"

O TCE/MG (Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais) quando do julgamento do

Processo n. 91 1.699 decidiu:

EMENTA: DENÚTNCIA _ NÃO OCORRÊNCIA DAS IRREGULARIDADES APONTADAS -
ARQUIVAMENTO. Serão desclassiflcadas es propostas que apresentarem preços excessivos ou

manifestadamente inexequíveis. serão considerados inexequíveis aqueles preços que não venham

a ter demonstrado su¡ niobitl¿uou através de documentação que comprove que os custos dos

insumos são coerentes com os de mercado e serão considerados excessivos quaisquer valores que

sejam superiores ao valor estimado pela contratante'

Ademais, o art.44, $3o, da Lei n. 8.666193 positivou a impossibilidade de cotação

simbólicos. Vejamos:
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Art. 44, No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contfariar aS normas e

estabelecidos por esta Lei, (...) $ 3o Não se admitirá proposta que apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios OU DE VALOR ZERO, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994)

Portanto, é um equívoco aceitar proposta inexequíveis, porque é ilusório a percepção de

que as mesmas trouxeram ao certame a proposta mais vantajosa. Ao revés, a proposta é extremamente

prejudicial a licitação, por ser fictícia, submergindo nos preços ao ponto de cotar valores

inisórios/simbólicos, violando o edital e as leis de licitação.

ru.III- DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da

legalidade e da objetividade das determinações. Impõe à Administração e ao licitante a observância

das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da

competitividade.

Dessa maneira é princípio que vincula tanto a Administração quanto os interessados, desde

que, como salientado, as regras editalícias estejam em conformidade com a lei e a Constituição.

Conforme o art. 30 da Lei n" g.666193, alicitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa pata a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhes são correlatos.

euando se fala em vinculação ao instrumento convocatório, hiL uma regla de

obrigatoriedade para que a autoridade não omita regras e condições impostas para a participação e

execução do contrato. Assim, o Edital desce às minúcias, não podendo ser abstrato a ponto de haver

interpretações dúbias.

eualquer quebra do nexo de relação entre o Edital e suas exigências, o objeto da licitação

e a execução dos serviços ou aquisição de bens, ensejará a desvinculação ao ato convocatório' Logo,

haverá quebra de referido princípio.

O não atendimento de item exigido no edital determina a inabilitação, nos exatos termos

da decisão abaixo, de lavra do STJ:

,, I 60092 1 0 - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÄO - CONCOn¡ÊNCIn - EDITAL

- REQUISITOS - HABILITAÇÃO - Não atendendo aos requisitos exigidos no

edital ocorre a inabilitação em processo ticitatório de concorrência. S
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denegada. (sTJ - MS 5829 - ES - 1" S. - Rel. Min. Garcia Vieira - Dru

-p,s8)

E isto é o que claramente informa a própria Lei8,666193, em seu art'41, como se vê:

,,Art.4l - A Adminístração não pode descumprír as normas e condíções do edítøL, ø que se øcha

estrítamente vinculøda. "

Como leciona Marçal Justen Filho:

O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da

Administração, que se vincula a seus termos. conjugando aregra do art' 41 com

aquela do art. 4' pode-se afim-mar a estrita vinculação da Administtaçáo ao edital'

seja quanto a reglas de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo,

o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na

acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados

no curso da licitação se resolve pela invalidade destes últimos' Ao descumprir normas

constantes do edital, a Administração Pública frustra aptîpnanzão de ser da licitação'

Viola os princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade' a

moralidade, a isonomia. (comentários à Lei de Licitações e contratos

Administrativos, 14oEd., Dialética, 2010, p' 565)'

Em reforço ao posicionamento supramencionado, vale-se da afirmação de Hely Lopes

Meireiles, citado por José dos Santos Carvalho Filho:

"o edital ftadt¿z uma verdadeira Lei porque subordina administradores e

administrados às reglas que estabelece. Para a Administração, desse macio o edital e

ato vinculado e nao pode ser desrespeitado por seus agentes" (CARVALHO FILHO'

Jose dos Santos. 'Manual de Direito Administrativo", 14' cd.., Rio de Janeiro: Lumnen

Juris,2005, P.226).

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo Tribunal Federal (STF)'

no superior Tribunal de Justiça (srJ), no Tribunal Regional Federal da 1" Região (TRFI) e no Tribunal

de Contas da União, como será a seguir demonstrado'

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao

TRIBUNAL DE CONTAS da União, o instrumento convocatório é a lei do caso' aquela que irá

regular a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes' Esse princípio é

mencionado no art. 3. da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 4l da mesma lei que dispõe que "a

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente

vinculada". (Curso de Direito Administrativ o, 2007, p'al 6)

o sTF (RMS 236401Dî)tratou da questão em decisão assim ementada:

EMENTA: RECI.IRSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM

SEGURANÇ4.

663t
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DESCLASSIFICAÇAO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇEOEO

CONVOCATónIO E DO ruLGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante

sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracteúzada,pela apocrifia,

a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao

Ínstrumento convocatório e do julgamento objetivo' a desclassificação do

licitante que não observou exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A

observância ao princípio constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa

para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos

concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade' 4.

É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob

pena de a Administração não poder exigirJhe o cumprimento da obrigação a que se

sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso'

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079,

ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu:

ADMINISTRATTVo. PROCEDIMENTo LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

NÄO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA

EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de

cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é

resguardado pelo princípio da vÍnculação ao edital; esta exigência é expressa no

ar:t. 4l da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento

das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado

no acórdão recorrido (fl,. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial

da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento

apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à qualif,rcação técnica.

Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de

pedido de renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital.

Aceitar documentaçáo para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é

privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da

igualdade entre os licitantes.

O TRF| também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio da

vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): "Pelo princípio da vinculação ao

instrumento convocatóno,'aAdministração não pode descumprir as nolmas e condições do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada' (Lei n' 8.666193, art.3o,4I e 43,I). O edital é a lei da licitação.

A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, não pode esta

se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à plena observância do regramento".

O mesmo TRF|, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou: Conjugando a regra

do art. 4I com aquela do art. 4" [Lei n' 8.666193], pode-se afirmar a estrita vinculação da

Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. (...) O

descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive

instrumentos de controle intemo da Administração Pública.
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Por fim, paru alêm dos tribunais judiciários, mister trazer à baila a posição do

amaténa aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam da vinculação ao edi

orientação alinhada àquela apresentada neste parecer e que podem ser sintetizadas na recomendação

apresentada pelo tribunal no Acórdão 48312005: 'rObserve com rigor os princípios básicos que

norteiam a reallzação dos procedimentos licitatórioso especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, previstos nos artigos 3or 4l) 44 e 45 da Lei
n" 8.666/L993".

Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo de

licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório,

pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame licitatório,

bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar

estritamente as disposições constantes do edital ou instrumento congênere.

IV- DO DECISÃO

Ante o exposto e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e vinculação ao instrumento convocatório, considerando os fatos apresentados e demais

fundamentos CONHEÇO dos presentes recursos para no mérito, NEGAR PROVIMENTO,
mantendo inalteradas as decisões atacadas.

Subam-se os autos para autoridade imediatamente superior. a fim de que a mesma

aprecie. como de direito.

É como decido.

Limoeiro do Norte/CE, 19 de setembro de2022

{*--,,*lll Ç*lr- þ ",L,R EMANUELL F'REITAS DA COSTA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ü{o"
HIGO
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2022.0305-00 3/SEINFRA

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

ennsraçno DE sERVIços DE EXEcUçÃo ne LIMPEZA
púgucA, DO MUNICÍplo 0E LIMoEIRo D0 NoRTE, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO, coNFORME ESPECIUcnçÕns coNTIDAS No
pRolETO sÁslco E DEMAIS nxtcÊnclRS DESTE EDITAL.

t!ö¡
à

CPL.

NS DO PROCESSO:

oBf ETO:

a

o SEcRETÁnIo MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE TIMOEIRO

DO NORTE-CE, no uso de suas atribuições, e na obrigação imposta pelo art. 109 da Lei de

Licitações, vêm se manifestar acerca do julgamento do processo acima informado.

Feita a análise de praxe dos fólios processuais, declaro estar de acordo com a decisão

da Comissão Permanente de Licitação, que é JULGAR IMPROCEDENTE os Recursos

apresentados pelas empresas: 1. CONSTRUTORA AG EIRETI/ CNPf: 34,326.829/000L-
09,2. CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA/ CNPf: 04.44L.785/0001-99, 3. PMG

coNsrRUçÕES E LocAçÃo rrDA/ cNpf: 2L.26q.939/0001-33,4. FARIAS E MAGALHES

SERVIçOS E CoNTRUçÕES EIRELI/ CNPI: 07;94;38/00O1.-L7, 5. PROTIIGHT
CONSTRUçOcS ENERGIA E SERVIçOS LTDA/ CNP|: O9.4L1,.031/0001-57, concluindo,

portanto, por manter inalterados os termos recorridos pelas empresas.

Compartilhando do mesmo entendimento exarado na decisão. Por esse motivo, venho

por meio deste, RATIFICÁ-LA, para que produza os efeitos legais, devendo a mesma dar
prosseguimento ao processo.

Dessa forma ratifico a decisão da Comissão Permanente de Licitação

Limoeiro do Norte-CE, 20 de setembro de 2Q22

FRA LEMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
DE LIMOEIRO DO NORTE-CE


